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REQUERIMENTO Nº110/2023. 

 

ASSUNTO: SOLICITA INFORMAÇÕES  

 

REQUERENTE: NEUZA RIBEIRO  

 

REQUERIDO: Executivo Municipal 

 

Pelo presente e na forma regimental REQUEIRO, ouvido o D. Plenário, 

seja Oficiado o Exmo. Sr. Prefeito Municipal e a quem lhe for 

responsável, no sentido de Fornecer a esta AUGUSTA CASA DE LEIS 

Informações sobre a Política Municipal e elaboração do Plano Municipal 

da  Primeira Infância. 

 

 Plano Municipal pela Primeira infância expressa o compromisso do 

município com suas crianças, alega o vereador/autor, “considerando que 

é interesse do poder público municipal a definição de ações que 

assegurem direitos essenciais ao desenvolvimento saudável na primeira 

infância, o que pode levar à criança a se adaptar mais facilmente a 

ambientes diferentes e agregar novos conhecimentos, para que possa ter 

um bom desempenho escolar, realizar-se profissionalmente e tornar-se 

um cidadão responsável”. 

 
Considerando a necessidade e importância da elaboração e efetivação de 

um Plano Municipal de Primeira Infância, para atender aos direitos das 

crianças de 0 a 6 anos no município, recomendação do Marco Legal pela 

Primeira Infância (Lei nº 13.257/ 2016);  

 

Considerando a relevância da articulação dos segmentos envolvidos com 

o tema (Secretarias e órgãos públicos, poder legislativo, poder 

judiciário, representantes da sociedade civil e escuta das crianças);  

 

Considerando que a primeira infância é o período da vida da criança 

desde o nascimento até os seus 6 anos de idade e é um momento 

considerado essencial para o desenvolvimento físico, emocional, social 

e cognitivo da criança, com estudos que demonstram que o investimento 

em políticas públicas para a Primeira Infância é o mais eficaz para 

reduzir as desigualdades socioeconômicas na idade adulta;  

 

Considerando que os direitos das crianças são garantidos por meio da 

Constituição Federal, e devem ser uma prioridade do Estado e que o 

direito ao acesso à creches e pré-escolas também é garantido 

constitucionalmente, e a escolaridade na primeira infância tem grandes 

impactos sobre as competências afetivas, sociais e cognitivas das 

crianças, visto que é nesta etapa da vida em que o cérebro mais se 

desenvolve em termos estruturais, contribuindo diretamente para o 

aprendizado 

 

1-Encaminhar a esta Casa de Leis, cópia do  Cronograma de reuniões de 

elaboração do Plano Municipal para a Primeira Infância, atas assinadas 
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por todos os membros representativos dos quais são necessários para a 

sua elaboração (da sociedade civil, de órgãos governamentais, 

conselhos da área dos direitos da criança, legislativo,  profissionais 

de diferentes secretarias e classes populares), bem como registros 

fotográficos das reuniões..  

  

2- Cópia do Plano Municipal para a Primeira  Infância, elaborado pela 

empresa  HEZUS CONSULTORIA LTDA, conforme dados abaixo. 

 

 
Fonte 

http://sppmrubineia.dcfiorilli.com.br:8079/transparencia/# 

 

Numero do contrato 0140/2023 

Cnpj 40.801.981/0001-90 Fornecedor HEZUS CONSULTORIA 

LTDA Valentia7.500,00   

Assinatura de dados09/04/2023    

Publicação de dados09/05/2023 

 

              Empenho 5395 data empenho 09/ 04/2023 

Objeto Completo 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO 

MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA (PMPI) DO MUNICÍPIO DE RUBINEIA, COM 

DURAÇÃO DECENAL (DEZ ANOS). CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

 

Justificativa: Tais solicitações visam o conhecimento 

desta Augusta Casa de Leis, cujos vereadores têm o poder de 

fiscalização junto ao município. 

 

Sala das Sessões José Luiz Correia  

06 de novembro de 2023. 

 

 

Neuza Ribeiro 
Vereadora 


